
  

PROGRAMA ERASMUS+ 

AÇÃO 1 – MOBILIDADE INDIVIDUAL PARA FINS DE 
APRENDIZAGEM 

 

ENSINO SUPERIOR – 2014/2015 

 

TABELA DE BOLSAS DE MOBILIDADE 

DOCENTES PARA MISSÃO DE ENSINO  

PESSOAL PARA FORMAÇÃO 

Tabela 3 
 

• Valores de Subsistência (para viagens ver Tabela 4) 

 

País de Acolhimento 
Valor Diário para 

Subsistência (€ per day)  
Grupo A - Dinamarca, Irlanda, Holanda, Suécia, Reino 
Unido 120 € 

Grupo B - Alemanha, Áustria, Bélgica, Bulgária, Chipre, 
República Checa, Finlândia, França, Grécia, Hungria, 
Islândia, Itália, Liechtenstein, Luxemburgo, Noruega, 
Polónia, Roménia, Turquia 

105 € 

Grupo C - Antiga República Jugoslava da Macedónia, 
Alemanha, Letónia, Malta, Portugal, Eslováquia, Espanha, 

90 € 

Grupo D - Croácia, Estónia, Lituânia, Eslovénia 75 € 

 

Os montantes da Tabela 3 são fixos. A estes montantes acresce o valor da viagem de acordo com a 
tabela 4. 
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Tabela 4 

• Viagens (subvenção por “bandas”): 

Distâncias entre 100 e 499km;  180 € 

Distâncias entre 500 e 1999 km; 275 € 

Distâncias entre 2000 e 2999 km;  360 € 

Distâncias entre 3000 e 3999 km;  530 € 

Distâncias entre 4000 e 7999 km,  820 € 

Distâncias maiores que 8000 km 1.100 € 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cfr. Erasmus+ Programme Guide (Version 3: 09/04/2014), pp. 41-46, disponível em: 
http://ec.europa.eu/programmes/erasmus-plus/documents/erasmus-plus-programme-guide_pt.pdf  
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